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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2025 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 003/2025 
Tipo de Licitação: Menor preço por item 
Data e Horário da Abertura da Sessão: 04 de dezembro de 2025 às 08h00min 
Endereço: Praça Odon do Vale, s/nº - Centro – CEP 69983-000, Marechal Thaumaturgo-Ac. 
Local de abertura: Câmara Municipal de Vereadores Marechal Thaumaturgo. 
Fone: (68) 98414-2434 
CEP: 69983-000 
Marechal Thaumaturgo - Acre  
 
PREÂMBULO 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo/Acre, através de seu 

pregoeira, designada pelo Decreto nº 001/2024, de 02 de Janeiro de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 13.444, páginas n.º 21 e 22, torna público aos interessados, que fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2025 – SRP, pelo regime de menor preço por item, tudo em conformidade com a Lei nº. 
10.520/2002, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 147/2014, Decreto nº. 3.555/2000, 
Decreto nº 7.892/2013 e demais legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei n. 8.666/93 e a Lei no 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor com suas alterações 
e demais exigências deste Edital.  

O presente Edital poderá ser retirado preferencialmente por email 
(camarathau@hotmail.com) ou whatsaap (68) 99945-9539 ou (68) 98414-2434, bem como 
diretamente na Comissão Permanente Municipal de Licitação – CPML –, do Município de Marechal 
Thaumaturgo no horário de 08h às 13h no endereço Praça Odon do Vale s/n - Centro, Marechal 
Thaumaturgo/Acre, CEP: 69.983-000.   
  As empresas, os representantes ou interessados se obrigam a acompanhar o Diário 
Oficial do Estado com vistas a possíveis alterações. 
  O pregão será realizado pelo Pregoeira Sra. FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA 
DE MENEZES, tendo como equipe de apoio os membros Getúlio de Andrade Costa e Josinete 
Rodrigues Ferreira.  

Na ausência ou impedimento da pregoeira, poderá servir como pregoeira os 
servidores oficialmente capacitados, acima citados. 

A sessão de processamento do pregão será realizada na sala da Comissão 
Permanente Municipal de Licitação, da Câmara do Município de Marechal Thaumaturgo, localizada 
no endereço supra, com data de abertura no dia 04 de dezembro de 2025 às 08h00min, (Horário 
Local), e será conduzida pela pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que 
não haja comunicação da pregoeira em sentido contrário. 

 
1 – DO OBJETO: 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para: 
Aquisição de material de consumo de limpeza, copa e cozinha, gêneros alimentícios diversos e 
matériais diversos para, desta forma, atender as demandas descritas no Anexo I, observadas as 
especificações ali estabelecidas, visando aquisições futuras pela Câmara Municipal de Vereadores 
de Marechal Thaumaturgo/AC, e outros órgãos solicitantes, nos termos da Lei. 
 

mailto:camarathau@hotmail.com
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2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do orçamento 
geral do município para 2026, nas seguintes dotações: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARECHAL THAUMATURGO 
Fonte de Recurso: RP  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
3. DAS ENTREGAS E DO LOCAL DE RECEBIMENTO 
 
3.1.  Os Serviços deverão ser executados no local e nos prazos e condições indicados no Termo de 
Referência (Anexo I).  
 
4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, de acordo 
com a minuta anexa a este Edital - na forma do Anexo VII e nas condições previstas neste Edital.  
4.2. - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência 12 meses, contato a partir 
da data da sua assinatura. 
 
5. DAS PESSOAS QUE PODEM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
5.1. - Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente aos objetos 
licitados, devidamente cadastrados, detentores de Certificado de Registro Cadastral do Município 
de Marechal Thaumaturgo - CRC, no prazo de validade, ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas. 

5.2. Que atendam as condições deste Edital e apresentem todos os documentos nele exigidos, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente 
ou por membro da Equipe da pregoeira, sendo, nesta última situação, à vista dos documentos 
originais, pelo menos 01 (uma) hora antes da abertura da licitação. 
5.3. - Será permitida a participação neste Pregão, propostas remetidas por via postal, observado a 
tempestividade da recepção dos documentos e as restrições previstas no item 8. DO 
CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO. 
5.4. - O Licitante, que incluído como membro de uma associação, ou grupo, suas filiais ou empresas 
que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma 
única proposta. 
5.5. - Para tais efeitos entende-se, que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 
legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 
empresa. 
 
6. DAS PESSOAS IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
6.1.  Estará impedida de participar deste processo licitatório a pessoa que: 

a) esteja sob decretação de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
b) esteja com o direito de participar de licitações e contratações suspenso com a Administração 

Direta ou Indireta Estadual; 
c) tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal; 
d) tenha agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da licitação, 

que participe da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, vedada também 
sua participação indireta; 
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e) não contenha no seu CONTRATO ou estatuto social finalidade ou objetivo compatível com 
o objeto deste PREGÃO; 

f) seja empresa ou instituição vinculada a Câmara; 
g) que esteja reunida em consórcio sob qualquer forma ou constituição; 
h) juntas pretenderem participar do certame, enquanto controladoras, coligadas, subsidiárias 

ou que tenham sócio comum entre si, independente da forma ou constituição, para preservar o 
princípio do sigilo da proposta. 

i) Constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União - CGU, constante no portal da internet 
www.Portaltransparencia.gov.br/ceis. 

j) em consórcio; e  

l) que não tenha sede no País. 
 

7 – DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO: 
 
7.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.1.1. Tratando-se de representante legal: estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
7.1.2. Tratando-se de procurador:  
 
7.1.2.1. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, onde conste a identificação dos sócios e/ou titulares, com poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.1.2.2. Instrumento de procuração público ou particular, com firma reconhecida, onde conste 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 
do correspondente documento.  
7.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se, exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  
7.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  
7.4. A ausência do credenciado, em qualquer momento, durante a sessão de processamento do 
pregão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
da pregoeira.  
7.5. Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar n. 123/06, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar, nesta fase de credenciamento, sob 
sua inteira responsabilidade, declaração de enquadramento de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo no Anexo VI, ACOMPANHADO do resultado da pesquisa 
de que é optante do Simples Nacional, obtida no portal da Receita Federal (endereço 
www.receita.fazenda.gov.br), bem como certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa n.º 103/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio-
DNRC, independente do prazo de sua emissão. 
 
8. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
8.1. Os representantes legais deverão fazer seu credenciamento no ato da abertura da sessão 
pública deste PREGÃO, devendo identificar-se, exibindo Cédula de Identidade ou documento 
equivalente, para em seguida fazer a entrega dos envelopes, conforme subitens abaixo. 
8.2.  SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o Estatuto 
ou Contrato Social juntamente com a (s) alteração (ões) que comprovem sua capacidade de 
representação legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
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obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata 
de reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
8.3.  PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou 
Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando 
expressamente poderes para formular ofertas lances de preços, emitir declaração, receber 
intimação, interpor recurso e renunciar à sua interposição, assim como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 
8.4.  A procuração por instrumento particular deverá ser entregue juntamente com o Contrato Social 
e suas alterações, ou com o Estatuto Social e a ata de eleição da Diretoria em exercício, para se 
estabelecer à competência da outorga. 
8.5.  A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere este 
item 8, não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o seu representante de se manifestar 
e de responder pela empresa Licitante, de formular propostas e lances verbais, interpor recursos e 
de praticar qualquer outro ato inerente a este certame, salvo apresentar contra-razões. 
8.6.  O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por 
outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do 
subitem 8.8. 
8.7.  Ainda na fase de credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados deverão 
ainda, apresentar declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação deste processo 
licitatório, conforme modelo Anexo IV. 
8.7.1.  Caso os representantes legais e/ou procuradores não tenham trazido a declaração do Anexo 
III, poderão firmá-la conforme modelo, até o momento de abertura dos envelopes de proposta de 
preços. 
8.7.2.  Para o licitante que for participar do processo licitatório através de remessa postal, deve 
apresentar esta Declaração em envelope separado, identificando-o da seguinte forma: 
 
ENVELOPE N° 3 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA CÂMARA DE MARECHAL THAUMATURGO. 
PREGÃO SRP Nº 003/2025 
NOME COMPLETO DA LICITANTE 
CNPJ: 
ENDEREÇO E TELEFONE 
 
8.8. - Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais 
de uma empresa licitante, para disputar o mesmo item ou lote. 
8.9. - Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar 123/06, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar nesta fase de credenciamento, 
sob sua inteira responsabilidade, Declaração de Enquadramento de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no Anexo VI, junto com o resultado da 
pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtida no portal da Receita Federal no 
endereço: www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos 
da Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC, independente do prazo de sua emissão ou ainda, por qualquer outro 
registro de cadastro oficial. 
8.10. Será considerada microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei Nr 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2007 
a) A condição de ME ou EPP será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 
a.1) Declaração assinada pelo contador responsável da empresa sob as penas da Lei, indicando se 
a empresa participante se enquadra como ME ou EPP; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art966
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a.2) No caso de ME ou EPP com início de atividade no ano-calendário corrente, declaração assinada 
pelo contador responsável da empresa, de que não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º 
da LC 123/06; 
a.3) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
modelo no Anexo VI, junto com o resultado da pesquisa de que é optante do Simples Nacional, 
obtida no portal da Receita Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br; 
a.4) Certidão expedida pela Junta Comercial 
8.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
8.12. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara de Marechal 
Thaumaturgo, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nr 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
8.14. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
8.15. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 
preço.  
8.16. Para efeito do disposto no art. 44 da lei Complementar Nr 123, de 14 de dezembro de 2007, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
8.18. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
prevista no sub-item  anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar Nr 123/06, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; e 
8.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar Nr 123, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  
8.20. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art 45 da Lei Complementar 
Nr 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
8.21. O disposto no art 45 da Lei Complementar Nr 123/06, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.22. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
8.23. A licitante vencedora, na hipótese de ter sido uma microempresa ou empresa de pequeno, 
deverá apresentar o Demonstrativo do Resultado do Exercício do período de 01 Jan a 31 Dez, do 
ano anterior ao presente certame, para verificação da Receita Bruta anual que comprove esta 
situação, na fase de habilitação, em conformidade com o art 4º da Lei Complementar Nr 123/06. 
 
9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE  
HABILITAÇÃO. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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9.1. A reunião para recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos 
de Habilitação, será pública, dirigida pela Pregoeira e realizada de acordo com a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, o Decreto Nr 3.555, de 8 de agosto 2000,  Lei 8.666/93 e em conformidade 
com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. 

9.2. Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados por meio 
de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório, 
bem como através da apresentação da declaração de credenciamento, dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação; entregarão os envelopes, relacionados abaixo, 
contendo a indicação do objeto e os preços oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e a 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório. 
a) 1 (um) envelope contendo a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1); 

b) 1 (um) envelope contendo os documentos de habilitação (ENVELOPE Nº 2). 
 
9.3. No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, além da declaração prevista no item 9.2, 
o licitante deverá declarar esta situação de Micro. 

9.4. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, e depois de aberto os envelopes não serão 
admitidos novos proponentes. 

9.5. Serão abertos os envelopes contendo a “PROPOSTA DE PREÇO”, sendo feita sua conferência 
e posterior rubrica; 

9.6. Será aberto, sucessivamente, após o encerramento da disputa dos itens, o envelope contendo 
a Documentação de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s) relativa ao item em questão, ficando 
os demais envelopes em poder da pregoeira até o final do certame. 
9.7. Não será admitido o encaminhamento de propostas de preços ou documentação de habilitação 
via fax ou por outro meio eletrônico. 
9.8. Após o início da abertura dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer 
documentos ou condições da proposta. 
9.9. A entrega dos envelopes não conferirá aos Licitantes qualquer direito em face da licitação, 
observadas as prescrições da legislação específica 
 
10 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 
 
10.1 O envelope da proposta deverá conter, em sua parte externa, a seguinte identificação: 
 
ENVELOPE N° 1 
PROPOSTA DE PREÇOS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA CÂMARA DE MARECHAL THAUMATURGO. 
PREGÃO SRP Nº 003/2025 
NOME COMPLETO DA LICITANTE 
CNPJ: 
ENDEREÇO E TELEFONE 
 
10.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
10.2.1. Ser apresentada em papel timbrado ou não da empresa, desde que contenha no mínimo a 
razão social, endereço completo, inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do banco, 
agência e número da conta bancária da empresa, sendo suficiente uma via, redigida em língua 
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada à última folha e rubricadas 
nas demais, pelo representante legal da empresa; 
10.2.2. Fazer referência ao número do Pregão para Registro de Preços; 
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10.2.3. Conter a marca de todos os produtos ofertados, a fim de que a Administração possa aferir a 
sua qualidade e aceitabilidade no mercado; 
10.2.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
10.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta dias);  
10.2.6. Declaração de que todos os elementos (taxas, frete, etc.), que incidam ou venham a incidir, 
sobre os preços ofertados estão acobertados pelo preço consignado na Proposta; 
10.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
11 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
11.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;  
11.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão aa pregoeira a Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação; Declaração de Enquadramento de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, se for o caso e, em envelopes separados, a proposta 
de preços e os documentos de habilitação;  
11.3. A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
11.3.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
11.3.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
11.3.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta;  
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
11.3.5 que não atenderem às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos, principalmente se 
na proposta não constar a marca. Também se aplicará quanto ao fator garantia dos produtos, 
desde que previsto no Termo de Referência. 
11.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
11.5. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. Todos os 
licitantes com propostas classificadas poderão formular lances. 
11.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço. 
11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
11.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos 
valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado, em seguida, será aplicado 
a Lei Complementar n. 123/2006, observado o seguinte procedimento: 
11.8.1. Se a proposta classificada em primeiro lugar pertencer a microempresa - ME ou empresa 
de pequeno porte - EPP a pregoeira iniciará a fase de negociação direta do preço. Encerrada esta 
etapa, seguirá para fase de habilitação e adjudicação se for o caso; 
11.8.2. Se a proposta classificada em primeiro lugar não pertencer a uma microempresa - ME ou 
empresa de pequeno porte - EPP, a pregoeira aplicará o critério de empate do § 2º do art. 44 da 
LC. 123/2006 e considerará empatada àquela, todas as propostas pertencentes a microempresas e 
empresas de pequeno porte, que forem superiores em até 5% (cinco por cento), e selecionará dentre 
estas a de melhor proposta, que terá preferência na contratação, desde que apresente proposta 



 
 ESTADO DO ACRE  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARECHAL THAUMATURGO 
 

EDITAL N. 003/2025 

 

 

Praça Odon do Vale, s/n – Centro – CEP. 69.983-000 Marechal Thaumaturgo – Acre 
CNPJ: 84.306.471/0001-12 

 
 8 

com preço inferior àquela até então considerado a melhor proposta no prazo de 5 minutos, sob pena 
de preclusão, na forma do inciso I e § 3º do art. 45 da mencionada lei; 
11.9. Classificada a melhor proposta para o objeto, a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
irá para fase de negociação do preço. Após a negociação, se esta ocorrer, a pregoeira fará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito e seguirá para a fase de 
habilitação; 
11.10. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso anterior, será convocada a remanescente na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  
11.11. Haverá empate entre dois ou mais licitantes quando houver igualdade de preços entre 
as propostas escritas e não haja lances para definir o desempate. Neste caso o desempate 
ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão; 
11.12. Não será admitida desistência de propostas escritas ou lances ofertados, sujeitando-
se o Licitante desistente às penalidades constantes neste Edital; 
11.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
classificda com o menor preço será habilitada e declarada vencedora do item;  
11.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 
pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cuja autora atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora;  
11.15. Conhecida a vencedora, a pregoeira consultará as demais classificadas se aceitam fornecer 
ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas; 
11.16. Quando da Habilitação - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira 
procederá à abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da Licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento às condições de habilitação fixadas 
neste Edital, observado o saneamento previsto no item 11.22 e o seguinte procedimento: 
11.16.1. Se a proposta classificada pertencer a uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte e cumprir os requisitos de habilitação do edital será declarada vencedora. Se a documentação 
quanto à regularidade fiscal apresentar alguma restrição, ainda assim, será declarada 
vencedora e assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir deste momento, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
pregoeira, desde que requerido tempestivamente pelo licitante; 
11.16.1.1. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal, a pregoeira fará a abertura do envelope 
da documentação do licitante da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente;  
11.16.2. Se a proposta classificada não pertencer a microempresa ou empresa de pequeno 
porte e cumprir os requisitos de habilitação do edital será declarada vencedora. Caso contrário, a 
pregoeira chamará o licitante da proposta classificada em segundo lugar, negociará o preço e em 
seguida procederá ao exame da habilitação, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu 
autor atendam, integralmente, aos requisitos contidos no Edital, quando o licitante habilitado será 
declarado vencedor; 
11.17. Se a melhor proposta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
11.18. O Licitante declarado vencedor deverá apresentar aa pregoeira, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, após a sessão que lhe adjudicou o objeto deste pregão, nova proposta escrita de preços 
contemplando o lance final ofertado. O descumprimento dessa condição importará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
administração do órgão promotor do certame, convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação. 
11.19. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto 
a erros, os quais serão corrigidos pela pregoeira na forma seguinte: 
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11.19.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 
11.19.2. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto 
11.19.3. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 
soma; 
11.19.4. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação 
11.20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 
11.21. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.22. A melhor proposta, de acordo com as exigências do Edital, será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame pela pregoeira ou pela autoridade competente, no caso de 
interposição de recurso. A homologação desta licitação será realizada pelo órgão autorizador desta 
Licitação. 
 
12 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO":  
 
12.1 O envelope documentos de habilitação deverá conter, em sua parte externa, a seguinte 
identificação: 
 
ENVELOPE N° 2 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA CÂMARA DE MARECHAL THAUMATURGO. 
PREGÃO SRP Nº 003/2025 
NOME COMPLETO DA LICITANTE 
CNPJ: 
ENDEREÇO E TELEFONE 
 
12.1. O Envelope n. 02 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados: 
 
12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: para habilitação das empresas faz-se necessária à 
apresentação, em única via, em envelopes separados não transparente e devidamente lacrados dos 
seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 
 
12.1.1.1. Cédula de identidade; 
12.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 
12.1.1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir;  
12.1.1.5. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea 6.1.1.3; 
 
12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
12.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
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12.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
11.1.2.3 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado 
relativa ao domicílio ou sede do Licitante, da Dívida Ativa da Fazenda Estadual; 
12.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da sede 
da licitante;  
12.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e a Dívida Ativa da União) 
12.1.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
12.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
12.1.2.7- Sera concedido prazo para apresentacao ou complementacao de documentos fiscais de 
até 05(cinco) dias uteis prorrogáveis por igual período a contar da data de abertura do evento, 
conforme Lei Complementar nº 147/2014. 
 
12.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial ou Certidão Negativa de Ação 
Cível em que não conste ação de falência/recuperação judicial/ extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 
b) Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 
apresentado da seguinte forma; 

b.1) Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário 
Oficial ou jornal de grande circulação da sede do Licitante; 

b.2) Para as demais empresas, cópia autenticada do balanço patrimonial, preferencialmente 
incluindo termo de abertura e encerramento, devendo o balanço ser assinado pelo licitante e por 
Contador legalmente habilitado, acompanhado da respectiva Certidão de Regularidade do contador, 
expedido pelo CRC onde o mesmo presta serviço; 

b.3) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 
de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência. 
12.1.3.1. O licitante deverá comprovar através seu balanço, que possui Patrimônio Líquido ou 
Capital Social igual ou superior a 10% do valor de sua proposta ou do valor total estimado para 
contratação divulgado neste edital, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes 

e compatíveis com o objeto desta licitação; podendo ser exigido da proposta melhor 

classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota 

fiscal, que deram origem ao Atestado; 

 

12.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
12.1.5.1   Alvará de funcionamento somente para contratação. 
12.1.5.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos, nos termos do modelo constante do 
Anexo IV deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o 
número da identidade do declarante; e, 
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12.1.5.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 
idade, conforme Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do modelo constante do Anexo 
V deste Edital. 
 
12.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
12.2.1. As certidões apresentadas com prazo de validade expirado acarretarão a inabilitação do 
Licitante, ultrapassado o prazo legal para saneamento. As certidões que não possuírem prazo de 
validade somente serão aceitas pela Administração se as datas de emissão não excederem a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data prevista para a entrega e abertura dos envelopes. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
13.1. - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste 
PREGÃO em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública (Art. 10, 
V do Decreto 12.472/2005). 
13.2. - Caberá ao Chefe da Divisão Técnica Administrativa decidir sobre a petição no prazo de 1 
(um) dia útil. 
13.3. - O esclarecimento ou a impugnação deverá ser encaminhada por escrito e em via original, 
mencionando o número deste PREGÃO e endereçada a autoridade superior do órgão indicado no 
item 1.1 e entregue sob protocolo no Departamento de Licitações, na Praça Odon do Vale, SN – 
Centro em Marechal Thaumaturgo-Ac.   
 13.3.1 – Não serão aceitas impugnações enviadas via email ou qualquer outro meio 
eletrônico. 
13.4. - Não serão reconhecidas impugnações e/ou esclarecimentos, que não observem a prescrição 
dos subitens 13.1 e 13.3 
13.5. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
13.6. - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
 
14- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
14.1. - Homologada a licitação, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da adjudicação, será 
formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características 
de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, 
com os demais classificados que aceitar em fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida 
a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
14.2. - O Órgão indicado no subitem 1.1. convocará formalmente os fornecedores, no dia útil 
seguinte à publicação da homologação do certame com antecedência de 3 (três) dias úteis, 
informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
14.2.1. - No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará da Ata. 
14.2.2. - O prazo previsto no subitem 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Órgão. 
14.3. - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
Edital, o Órgão indicado no subitem 1.1 registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
 
15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
15.1. - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ordinariamente, o órgão gestor e os 
participantes se houver, e extraordinariamente, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
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não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador indicado no 
subitem 1.1, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93. 
15.2. - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
15.3. – As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
16.1. - O Órgão indicado no subitem 1.1 será o responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos 
órgãos usuários participantes extraordinários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
16.2. - Quando houver mais de um licitante registrado, somente quando o primeiro licitante 
registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de 
Preços, será indicado o segundo e assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao 
mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do 
licitante da vez e houver previsão no edital. 
16.3. - A convocação dos fornecedores, pelo Órgão indicado no subitem 1.1, será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido; 
16.4. - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
17.1. - Os licitantes registrados na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer 
quantitativos superiores àqueles registrados e contratados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 
17.2. - Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 
18.1. - A empresa vencedora obriga-se a cumprir além os encargos constantes deste Edital, da 
Minuta da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das 
normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
19.1.– O Órgão indicado no subitem 1.1 obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas neste 
Edital e seus anexos. 
 
20. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
20.1. - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado; 
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20.2. - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 
20.3. - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 
será convocado pelo Órgão indicado no subitem 1.1 para alteração, por aditamento, do preço da 
Ata. 
 
21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 
21.1. - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, assegurado o contraditório e 
ampla defesa a pedido, quando: 
21.1.1. - comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
21.1.2. - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
 
21.2. - Por iniciativa do Órgão indicado no subitem 1.1, quando: 
21.2.1. - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
21.2.2. - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
21.2.3. - por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
21.2.4. - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
21.2.5. - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 
21.2.6. - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
21.3. - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão indicado no subitem 1.1 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 
ordem de registro. 
 
22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1. - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração automaticamente: 
22.1.1. - por decurso de prazo de vigência; 
22.1.2. - quando não restarem fornecedores registrados; 
22.1.3. – por exaurimento de todos os objetos registrados na ata. 

23- DO PAGAMENTO 
23.1. A Câmara de Marechal Thaumaturgo efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da documentação fiscal da Empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa), em 2 (duas) 
vias. 
23.2. Os preços estabelecidos serão os constantes da Proposta de Preços apresentada. 
23.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia das Certidões, devendo a 
contratada estar com sua documentação obrigatória e parcial válidas.  
23.4. Em conformidade com o previsto na Instrução Normativa n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, 
da Secretaria da Receita Federal, a Câmara e órgãos não Participantes reterão, na fonte, o Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, a Contribuição Sobre o Lucro Líqüido - CSLL, a 
Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, todos 
calculados sobre os pagamentos efetuados, observando os procedimentos previstos em lei. 
23.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar de acordo com as exigências administrativas em vigor, 
atestada pelo setor competente. O pagamento será efetivado por meio de Ordem Bancária a ser 
depositada em Conta Corrente, através de qualquer agência bancária do território nacional, sendo 
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apresentado o número da Conta Corrente, o nome do banco e o número da agência bancária. A 
Câmara não se responsabilizará por atraso de pagamento oriundo de erros existentes no respectivo 
documento de cobrança. 
23.6 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste 
contrato ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá 
emitir e apresentar novo documento de cobrança. 
23.7. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, desde 
que a licitante contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela Câmara de Marechal Thaumaturgo, entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:  
 
EM = I x N x VP  
 
Onde: EM = encargos moratórios;  
I = 0,5% a.m. (taxa de juros);  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, dividido por 
30;  
VP = valor da parcela a ser paga; 
 
24 - DO EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
24.1. - A Nota de Empenho (para os órgãos da administração direta) e Autorização de Fornecimento 
(para os órgãos da administração indireta) da despesa terá força de contrato, conforme prevê o 
caput art. 62, da Lei nº. 8.666/93. 
 
25. DOS RECURSOS 

25.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la aa pregoeira 
explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor. 

25.2. O licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação do recurso, por escrito, 
que será disponibilizado na Seção de Licitação da Câmara de Marechal Thaumaturgo a todos os 
participantes, tão logo sejam encaminhados aa pregoeira, no endereço mencionado do edital. 

25.3. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias úteis, contados 
a partir do término do prazo do recorrente. 

25.4. A decisão da pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação. 

25.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento. 

25.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará na decadência, do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

25.7. Qualquer recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

25.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 
Licitações da Câmara de Marechal Thaumaturgo. 

25.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax. 

25.10. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, protocoladas 
tempestivamente no Setor de Licitações da Câmara de Marechal Thaumaturgo. 
 
26 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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26.1. - O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com o Estado, e será 
descredenciado no Sistema de Cadastro da Câmara de Vereadores de Marechal Thaumaturgo que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
26.2. - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes – 
responsabilidades cíveis e criminais, poderá acarretar, as seguintes sanções: 
a) multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, pela recusa em assiná-lo ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 
neste Edital; 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 
20 (vinte) dias corridos; 
c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota 
de Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a não aceitação do 
produto. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
26.3. - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pelo órgão e seu inadimplemento é motivo para manter a 
licitante impedida de licitar. 
26.4. - O valor da multa aplicada após regular processo licitatório, poderá ser descontado da Nota 
Fiscal ou crédito existente no órgão indicado no subitem 1.1, acrescido de juros moratório de 1% 
(um por cento) ao mês. Caracterizado o inadimplemento será cobrada judicialmente. 
26.5. - As penalidades serão obrigatoriamente registradas em sistema mantido na Secretaria 
Adjunta de Compra e Licitações Pública, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
26.6. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
26.7. - As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato superveniente justificável e aceito, 
submetido à aprovação da autoridade competente – pela Pregoeira e submetido à autoridade do 
órgão promotor da licitação durante a realização do certame ou pelo fiscal do contrato e submetido 
à aprovação pela autoridade do órgão solicitante indicado no subitem 1.1.durante a execução do 
contrato. 
26.8. - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e ampla defesa no processo licitatório. 
26.9. - Para as condutas ensejadoras de prejuízo à Administração não descrita nos itens anteriores, 
poderão ser aplicadas outras penalidades previstas em legislação específica, subsidiariamente. 
 
27 - CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
 
27.1. O Licitante vencedor que tenha domicílio fora do Estado do Acre deverá apresentar Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela Fazenda do Estado do Acre, 
comprovando sua regularidade para com este fisco, quando for convocado para assinatura da Ata 
de Registro de Preços, sob pena da aplicação do subitem 26.5. 
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27.2.  A Ata de Registro de Preços, cuja minuta encontra-se no ANEXO VII deste Edital, deverá 
ser assinado pelo Licitante vencedor no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após a convocação 
do órgão licitante indicado no item 1.1 por carta, fax, ou e-mail, sob pena de decair do direito à 
contratação e incorrer nas penalidades previstas neste Edital; 
27.3.  O prazo previsto para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante os respectivos 
transcursos, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão licitante indicado no item 1.1; 
 
28. DAS ENTREGAS DE DO LOCAL DE RECEBIMENTO 
 
28.1. Os serviços deverão ser executados no local e nos prazos e condições indicados no Anexo I 
– Termo de Referência. 
 
29. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
29.1. - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, de 
acordo com a minuta anexa a este Edital - na forma do Anexo VII e nas condições previstas neste 
Edital, e destinada a atender recursos próprios, de convênios, portarias, resoluções e fundo a fundo. 
29.2. - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência até 31 de dezembro de 
2024, contato a partir da data da sua assinatura. 
 
30- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1- A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
pregoeira em contrário. 

30.3. Quaisquer informações complementares sobre o presente edital e seus anexos poderão ser 
resolvidas ou esclarecidas no Setor de Licitações da Câmara, de segunda a sexta-feira no horário 
das 7:30h as 13:30h ou pelo telefone: (068) 3325-1026 neste mesmo horário. 

30.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

30.6. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização 
da sessão pública. 

30.7. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, no julgamento da habilitação e das 
propostas de preços sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, sendo registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

30.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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30.9. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de 
Preços. 

30.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Câmara.     

30.11. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

30.12. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item 26.5 do presente Edital, 
o lance é considerado proposta. 

30.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da legislação alusiva à modalidade licitatória 
do pregão. 

30.14. Integram o presente edital e estão à disposição dos licitantes para consulta, no Setor de 
Licitações da Câmara, os seguintes diplomas legais: Lei Complementar Nr 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Nr 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Nr 3.555, de 08 de agosto de 2000, do 
Decreto Nr 3.693, de 20 Dez 2002, Instrução Normativa MARE Nr 5, de 21 de julho de 1995, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
28. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
31.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de 
Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
31.2. - A pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos 
ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
31.3. - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:  
 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz 
de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, 
ou a execução dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação 
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo 
de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos 
contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido 
processo; 

32 - DO FORO 

      O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Municipal de Marechal 
Thaumaturgo, no Estado do Acre, com prévia renúncia pelas partes, de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

33 – DOS ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de apresentação da proposta de preços 
ANEXO III - Modelo de declaração que cumpre todos os requisitos do edital;   

                  ANEXO IV - Modelo declaração de fatos impeditivos; 
ANEXO V - Modelo da declaração de trabalho de menor; 
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ANEXO VI - Modelo da declaração de enquadramento em microempresa; 
ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
  

Marechal Thaumaturgo - Ac, 19 de novembro de 2025. 
 

 
________________________________________ 

Francisca das Chagas Bezerra de Menezes 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão – Sistema de Registro de Preços. 
 
2. TIPO DE EXECUÇÃO: pelo regime menor preço por item.  
 
3. OBJETO: Aquisição de material de consumo de limpeza, copa e cozinha, gêneros alimentícios 
diversos e matérias diversos, para atender as demandas do legislativo municipal de Marechal 
Thaumaturgo. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
A vigência até dia 31 de dezembro de 2024 a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo, conforme art. 57 da Lei 8.666/1993. 
 
4. JUSTIFICATIVA 
 
A aquisição dos itens de consumo listados para este processo de compras é de suma importância 
para que possam ser executados os projetos e atividades desenvolvidos pelos vereadores e equipe 
administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo-AC. 
Sendo assim, é de suma importância que tenhamos estes produtos a disposição da administração, 
sob pena de prejudicar a execução dos projetos e atividades propostos pelo legislativo.  
  
5. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS:  
 

LOTE 01 - COPA E COZINHA 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

QTD 
REGISTRO 

1 Balde plástico resistente de primeira qualidade com alça metálica, capacidade para 15 litros Und 05 

2 
CESTO PARA LIXOS SIMPLES: para papel, em plástico, telado, formato cilíndrico, fundo plano, 

capacidade para 10 litros. 
Und 05 

3 

Cesto plástico para lixo liso aproximadamente 40 a 60 cm de altura, abertura do tampo por pedal, 

material polietileno, com tampa e pedal (acionamento da tampa por pedal), formato cilíndrico, 

capacidade 10 litros. 

Und 05 

4 

Copo descartável em poliestileno atóxico, com capacidade de 200 ml, massa mínima de 2,20 

gramas, resistência mínima de 0,85n, sem tampa. complemento: os copos devem estar 

embalados em mangas invioláveis de acordo com as normas da abnt, pct 100 un. 

Pct 500 

5 

Copo descartável em poliestileno atóxico, com capacidade de 50 ml, massa mínima de 2,20 

gramas, resistência mínima de 0,85n, sem tampa. complemento: os copos devem estar 

embalados em mangas invioláveis de acordo com as normas da abnt, pct com 100 um 

Pct 500 

6 Galão de água mineral 20 litros completo (vaso e água) Und 15 

7 

Garrafa, térmica, para líquidos frios e quentes, material em aço inoxidável interno e externo, sem 

ampola de vidro, válvula de abertura inteligente, com direcionamento do fluxo do líquido, com 

capacidade para 1.000 ml. 

Und 05 

8 

Garrafa, térmica, para líquidos frios e quentes, material em aço inoxidável interno e externo, sem 

ampola de vidro, válvula de abertura inteligente, com direcionamento do fluxo do líquido, com 

capacidade para 5 litros. 

Und 02 

9 Jarra plástica, com tampa, com cabo, com capacidade para 2000 ml. Und 05 

10 Limpa vidro frasco com 500ml UND 10 

11 Papel toalha picotado, fardo com 02 rolos com 50 toalhas cada UND 15 

12 
Água sanitária, embalagem em plástico resistente contendo 1.000 ml, com tampa de vedação, 

registro no ministério da saúde, validade mínima de 06 meses e 2,5% cloro 
Litro 20 
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13 
Desinfetante bactericida canônico formulado com sal de amônio quartanário e perfume 

eucaliptol. Embalagem de 500 ml. (tipo PINHO) 
Litro 20 

14 Desodorizador de Ar Aerossol tipo Bom Ar 400 ml Und 20 

15 

Detergente líquido, neutro, concentrado, gel para louça, embalagem galão de 500 ml, validade 

de no mínimo 12 meses a partir da entrega do produto, composição e informações do fabricante 

estampada na embalagem. (TIPO MINUANO) 

Litro 24 

16 
ESCOVA PARA LIMPEZA base em plástico com cerdas em nylon, dimensões mínimas 13cm x 

6cm, com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
Und 10 

17 
Esponja dupla face 75 x 110mm de um lado esponja macia do outro abrasiva para serviços de 

limpeza em geral. 
Und 24 

18 
Flanela para limpeza, alaranjada ou branca, com costuras nas laterais, 100% algodão, alta 

absorção de umidade medindo aproximadamente 60 cm x 80 cm. 
Und 12 

19 
Guardanapo de papel, material celulose, largura 22 cm, comprimento 22 cm, cor branca, tipo 

folhas dupla. 
Und 24 

20 LÃ DE AÇO, "Tipo Bombril", embalagem com 8 unid. Pct 12 

21 
Limpa alumínio concentrado, base água, ecológico, biodegradável, validade mínima 12 meses a 

partir da data de entrega, embalagem 500 ml 
Und 12 

22 
Limpador multiuso para limpeza de cozinha, banheiros, plásticos e etc registro na vigilância 

sanitária embalagem 500 ml 
Und 12 

23 
LUSTRA MÓVEIS em frasco com 200 ml. A data de fabricação e o lote impressos na embalagem. 

Validade mínima de 18 meses 
Frasco 12 

24 

Luva de limpeza de borracha antiderrapante, confeccionada em látex natural, formato 

anatômico, lubrificada com talco, embalagem em envelope contendo 1 par, procedência 

nacional, tamanho G. 

Und 24 

25 

Luva de limpeza de borracha antiderrapante, confeccionada em látex natural, formato 

anatômico, lubrificada com talco, embalagem em envelope contendo 1 par, procedência 

nacional, tamanho M. 

Und 24 

26 
Luva, protetora de mão contra calor, estilo mão de gato, atoalhada, cano curto, com 

aproximadamente 35 cm. 
Und 02 

27 
Pá, para lixo, com aparador em metal, medindo aproximadamente 20x 5 cm e cabo em madeira 

medindo aproximadamente 50 cm, com informações do fabricante 
Und 10 

28 Pano de chão, de alta absorção, 100% algodão, para limpeza tico saco, tamanho 71x54cm. Und 24 

29 
Papel higiênico branco, extrato de algodão hidrossolúvel picotado, fardo com 48 rolos de 30 

metros x 10 cm, 100% de fibra de celulose de boa qualidade. 
Fardo 80 

30 Pastilha sanitária com 40g. Und 40 

31 
Rodo de borracha 30cm com cepo de plástico polipropileno altamente resistente, com borracha 

puxa seca e cabo de madeira enrroscável 
Und 15 

32 Recarga de água mineral 20 litros Und 300 

33 SABÃO EM BARRA, glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, com 5 unidades de 200gr. Pct 12 

34 

Sabão em pó com enzimas, para limpeza geral, biodegradável, com registro do ministério da 

saúde, químico responsável, validade de no mínimo 12 meses a partir da entrega do produto, 

composição e informações do fabricante estampada na embalagem caixa com 500g. 

Cx 12 

35 
SACO DE PANO PARA LIMPEZA CRU, material algodão cru, comprimento mínimo 60cm, 

largura mínima 40cm, características adicionais tipo saco, aplicação limpeza de chão 
Und 12 

36 Saco plástico p/lixo capacidade de 50 litros  Pct 50 

37 Saco plástico p/lixo capacidade de 30 litros. Pct 50 

38 Saco plástico p/lixo capacidade de 15 litros. Pct 50 

39 Saco plástico p/lixo capacidade de 100 litros. Pct 50 

40 Soda cáustica, desincrustante - embalagem de 1 Kg.  Kg 05 

41 Vassoura de piaçava com cabo de madeira Und 12 

42 Vassoura de cipó c/ cabo de madeira Und 12 

43 
VASSOURA DE NYLON com base pintada, dimensões: comprimento x largura x altura (59cm x 

4,5cm x 3,5cm) cerdas de nylon na cor preta, cabo de madeira medindo 1,30mt x 22mm. 
Und 12 

44 Vassoura para vaso sanitário com cabo e cerdas plásticas. Und 10 

45 Vassoura tipo escovão com cabo de madeira Und 08 
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46 Veneno inseticida aerossol para todo tipo de inseto, embalagem com 300ml Und 20 

47 Coador de Café – tipo pano Und 12 

48 Xicaras  Und 15 

49 Prato raso de vidro Und 15 

50 Prato fundo de vidro Und 15 

51 Prato de plástico  Und 15 

52 Colher de alumínio Und 20 

    
LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
UND 

QTD 
REGISTRO 

53 

Achocolatado em pó - Embalagem 400g. Achocolatado em pó instantâneo, obtido pela mistura 

do cacau em pó, açúcar, maltodextrina e outras substâncias. Acondicionado em lata contendo 

400g (tipo Nescau) 

Lata 50 

54 
AÇÚCAR TIPO CRISTAL. Embalagem: saco plástico transparente atóxico, inviolável. Peso 

líquido de 01kg. 
kg 150 

55 
Adoçante líquido, tipo dietético; frascos de 100ml; Referência Finn; prazo de validade 2(dois) 

anos, a contar do recebimento 
Und 10 

56 ÁGUA MINERAL EMBALAGEM 500ML COM GÁS 
Garrafa 

Pet 
250 

57 ÁGUA MINERAL EMBALAGEM 500ML SEM GÁS 
Garrafa 

Pet 
500 

58 

BISCOITO COM SAL, tipo cream cracker, composição básica: farinha de trigo fortificada com 

ferro e acido folico, gordura vegetal, amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, açúcar, 

fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de sódio e acidulante acido lactico. livre de 

gorduras trans., com validade mínima 6 meses a partir da entrega – pacote de 400 grs 

Pacote 300 

59 Biscoito de leite, tipo rosquinha, tradicional, embalagem com 400g Pacote 250 

60 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - a base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura 

vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, enriquecido com vitaminas. Embalagem 

individualizada em papel celafone em caixa de papelão a data de fabricação deverá estar em 

local visivel da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 

validade. Emabalagem de 400g 

Pacote 200 

61 
CAFÉ PURO DA REGIÃO TORRADO - Empacotamento automático (tipo almofada). Embalagem 

250g. 
Pacote 400 

62 
CAFÉ SOLÚVEL:  granulado, acondicionado em recipiente de vidro, com peso líquido de 100g, 

100% café puro e sabor tradicional. 
Und 50 

63 

CHÁ SABORES VARIADOS - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 

impermeável, com vedações mecânicas (selagem). A embalagem deverá trazer externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto.Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade. Embalagem em caixa com 15 saches 

CX 250 

64 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não 

amassadas, resistentes, não violados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 

Embalagem em lata com 400g. 

Lata 250 

65 
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, UHT, embalagem tetrapak de 1lt, com informações nutricionais, 

identificação do produto. 
Litro 200 

66 
MARGARINA CREMOSA: constituída de óleos vegetais líquidos hidrogenados, água, com sal - 

pote de 500 gramas. 
Pote 50 

67 MANTEIGA COMUM - pote de 500 gramas. Pote 100 

68 REFRIGERANTE EM LATA SABORES VARIADOS  Lata 100 
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69 REFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROS SABORES VARIADOS  
Garrafa 

Pet 
200 

70 SUCO EM PÓ. Pacote de 35g tipo TANG ou similar Und 50 

71 Pão Pulma fatiado Und 400 

72 Torrada Und 300 

73 Queijo KG 50 

74 Presunto KG 50 

75 Mistura para bolo Und 50 

76 Ovos - cartela CARTELA 40 

77 Sal Und 07 

78 Açúcar Mascavo  Und 12 

79 Goma de mandioca KG 50 

80 Gás de cozinha botija 13 Kg Und 24 

    
LOTE 03 - DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO  
UND 

QTD 
REGISTRO 

81 Palheta de motor de rabeta 09 HP Und 100 

82 Palheta de motor de rabeta 35 HP Und 80 

83 Galoneira 20L Und 10 

84 Galoneira 50L Und 10 

85 Carburador de 15 HP Und 08 

86 Lona rolo 01 

87 Mola para motor 15 HP Und 24 

88 Carburador para motor 15 HP Und 24 

89 Cabo de vela para motor 15 HP Und 24 

90 Manivela para motor 15 HP Und 08 

91 biela para motor 15 HP Und 24 

92 Bateria para motor 35 HP Und 10 

93 Óleo lubrificante para motor de 15 HP Und 60 

94 Óleo lubrificante para motor de 35 HP Und 60 

95 Correia para motor 15 HP com cabo Und 24 

96 Tampa de tanque para motor de 15 HP  Und 20 

    

6. DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DO FORNECIMENTO 
6.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após recebimento da 
Ordem de entrega ou requisição. 
6.2. A entrega do material será feita na Câmara de Vereadores do município de Marechal 
Thaumaturgo, com Praça Odon do Vale, S/N - Centro, no horário de 08h00min às 13h00min 
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
6.3. Não serão aceitos produtos que não apresentem as características estabelecidas no presente 
Termo de Referência, bem como aquele diferente da marca ofertada na proposta da empresa 
vencedora do certame licitatório. 
6.4. Os itens passíveis de vencimento, deverão ser entregues com validade de no mínimo 50% do 
prazo de vencimento do produto e a garantia será de acordo com o fabricante.  
6.4.1. Ex. Produtos com 12 (doze) meses de validade deverão ser entregues com prazo de 
vencimento de no mínimo 06 (seis) meses e assim similarmente aos diversos prazos de garantia. 
6.5. Os produtos que não atenderem às condições estabelecidas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer defeitos de fabricação durante a entrega ou a vigência da garantia serão 
imediatamente devolvidos pelo setor de compra ao fornecedor para substituição de no prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de seu recebimento pelo fornecedor, sendo os custos 
de transporte a cargo do Contratado. 
6.6. A garantia deve ser efetivada entre o fornecedor e a indústria responsável pelo produto, ficando 
a Contratante isenta de intermediações durante o processo de solicitação de garantia. Cabendo a 
contratante, devolver o produto e solicitar da Contratada a troca. 
6.7. A Câmara não estará obrigada a contratar os quantitativos dispostos na tabela abaixo, devendo 
adquirir de acordo com sua necessidade. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado, no prazo máximo 
estipulado neste Termo, após cada solicitação da CONTRATANTE; 
7.2. Os materiais deverão ser entregues acondicionados em caixas e embalagens adequadas, a fim 
de evitar variações e deteriorações durante o percurso do transporte; 
7.3. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem 
servirá de base para justificar qualquer atraso; 
7.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade do material 
fornecido; 
7.5. A licitante vencedora obriga-se a substituir, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento de notificação efetuada pela Câmara, o objeto entregue e aceito, comprovada a 
existência de incorreções e defeitos, cuja verificação somente venha a se dar quando de sua 
utilização. Findo este prazo serão aplicadas às penalidades cabíveis; 
7.6. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
7.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
7.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada; 
7.9. Garantir que os materiais fornecidos atendam as exigências deste TR e que os mesmos serão 
entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local indicado 
pela contratante. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de Servidor ou de pessoas previamente 
designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente a fiscalização da execução do contrato; 
8.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
         Ou – na hipótese de contrato 
 8.3. A Licitante vencedora, após celebração do contrato, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas 
quantidades do objeto, na forma do § 1º do Artigo 65 da Lei Nr 9.666/93. Fica estabelecido que a 
Contratante poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e 
mediante termo aditivo, que será devidamente assinado pelas partes contratantes, conforme inciso 
II, do §2º, do art. 65, da lei 9.666/93. 
8.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
8.5. Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem fora dos 
padrões exigidos; 
8.6. Supervisionar o fornecimento, por intermédio do solicitante; 
8.7. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
8.8. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
9 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. - O Licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, ficará impedido de licitar e de 
contratar com o Município, que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
9.2. - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes – 
responsabilidades cíveis e criminais, poderá acarretar, as seguintes sanções: 
a) multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, pela recusa em assiná-lo ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 
neste Edital; 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 
20 (vinte) dias corridos; 
c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota 
de Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a não aceitação do 
produto. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo órgão e seu inadimplemento é motivo para manter a 
licitante impedida de licitar. 
9.4. - O valor da multa aplicada, poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na 
Contratante, acrescido de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês. Caracterizado o 
inadimplemento será cobrada judicialmente. 
9.5. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
9.6. - As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato superveniente justificável e aceito, 
submetido à aprovação da autoridade competente – pela pregoeira e submetido à autoridade do 
órgão promotor da licitação durante a realização do certame ou pelo fiscal do contrato e submetido 
à aprovação pela autoridade do órgão Contratante durante a execução do contrato. 
9.7. - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e ampla defesa no processo licitatório. 
9.8. - Para as condutas ensejadoras de prejuízo à Administração não descrita nos itens anteriores, 
poderão ser aplicadas outras penalidades previstas em legislação específica, subsidiariamente. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do orçamento 
geral do município para 2026, nas seguintes dotações: 
 
Fonte de Recurso: RP 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

11 - DO PAGAMENTO 
11.1. A Câmara de Marechal Thaumaturgo efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da documentação fiscal da Empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa), em 2 (duas) 
vias. 
11.2. Os preços estabelecidos serão os constantes da Proposta de Preços vencedora apresentada. 
11.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia das Certidões, devendo a 
contratada estar com sua documentação obrigatória e parcial válidas.  
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11.4. Em conformidade com o previsto na Instrução Normativa n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, 
da Secretaria da Receita Federal, a Prefeitura e órgãos não Participantes reterão, na fonte, o 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, a Contribuição Sobre o Lucro Líqüido - CSLL, a 
Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, todos 
calculados sobre os pagamentos efetuados, observando os procedimentos previstos em lei. 
11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar de acordo com as exigências administrativas em vigor, 
atestada pelo setor competente. O pagamento será efetivado por meio de Ordem Bancária a ser 
depositada em Conta Corrente, através de qualquer agência bancária do território nacional, sendo 
apresentado o número da Conta Corrente, o nome do banco e o número da agência bancária. A 
Câmara não se responsabilizará por atraso de pagamento oriundo de erros existentes no respectivo 
documento de cobrança. 
11.6 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste 
contrato ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir 
e apresentar novo documento de cobrança. 
11.7. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, desde 
que a licitante contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela Câmara de Marechal Thaumaturgo, entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:  
 

EM = I x N x VP  
 

Onde: EM = encargos moratórios;  
I = 0,5% a.m. (taxa de juros);  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, dividido por 
30;  
VP = valor da parcela a ser paga; 
 
12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 – 
Código Proteção e Defesa do Consumidor, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.  
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização, conferência e acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo do 
Setor de Compras e/ou servidor designado pela Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo-Acre. 
 

Marechal Thaumaturgo - Ac, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 

________________________________________ 
Francisca das Chagas Bezerra de Menezes 

Pregoeira 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS - MODELO 

 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Endereço eletrônico: 
Dados Bancários: 
 
À Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo  
Edital do Pregão Nº. ..../2025 
 
Sr. (a) Pregoeira (a), 
 
Nossa proposta para cumprir o Objeto desta licitação nos termos estabelecidos no Edital e seus 
anexos é a seguinte: 
 

MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
QTD 

REGISTRO 

 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 

       

VALOR GLOBAL R$ 

 
TOTAL POR EXTENSO: _____________________________ 
 
Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o objeto ofertado, tais como fretes (incluindo frete por via fluvial, quando for o caso), impostos, taxas, 
contribuições e demais encargos relacionados no instrumento convocatório. 

 
Proposta válida por 60 (sessenta) dias. 
 

Loca e data 
 

(Assinatura do representante) 
__________________________ 

NOME 
CPF: 

Cargo na Empresa 
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ANEXO III 
 
 

 
DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL - MODELO 

 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2025 -CPML - MARECHAL THAUMATURGO 
 
 
___________(nome da licitante)_______________, CNPJ nº._________________ sediada no 
endereço _______________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial em epígrafe, DECLARA 
expressamente, sob a penas da lei que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente processo licitatório.  
 

_______________ , ______ de ________________ de 2025. 
(Local) 

 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
 

  Nome: _____________________________________________________ 
  Cédula de Identidade nº. _____________________________ 
  CPF._____________________________________________ 

 
 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS - MODELO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2025 -CPML - MARECHAL THAUMATURGO 
 
 
 
 Declaro, para fins de prova junto à Câmara Municipal de Vereadores de Marechal 
Thaumaturgo, nos termos legais do § 2º do Artigo 32 da Lei nº 8.666/93, que a empresa 
________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° __________________, situada 
____________________________, não tem contra si, até a presente data, fatos impeditivos para 
sua habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a informar eventuais e futuras 
ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR - MODELO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2025 -CPML - MARECHAL THAUMATURGO 

 
 
 
 
 

 Declaro, para fins de prova junto à Câmara Municipal de Vereadores de Marechal 
Thaumaturgo, nos termos do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________, situada 
__________________________, não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores 
de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - MODELO 

 
 

___________(nome da empresa)___________, CNPJ nº______________, sediada em 
(endereço completo)_____,declara, sob sua exclusiva responsabilidade penal e civil, que nos 
termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, não está impedida nos incisos previstos 
do § 4º do Art. 3º e que está apta para receber o tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei, porque na data da abertura da licitação está classificada como: 
 
( ) Microempreendedor Individual – MI – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 60.000,00. 
 
( ) Microempresa-ME – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00. 
 
( ) Empresa de Pequeno Porte-EPP - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 
 
( ) Cooperativa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 
 
Para tanto, junta o resultado da pesquisa de que é optante do Simples Nacional obtida 
no portal da Receita Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br 
 

 
 
 

Local e data: ___________________ 
 

 
 

(assinatura): 
 ____________________________________________ 

Nome e CPF do representante legal 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 A Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.471/0001-12, com sede a Praça Odon do Vale, 
SN - Centro, Marechal Thaumaturgo -Ac, representado neste ato pelo Sr. Francisco Ribeiro da Silva 
Filho Presidente Municipal, portador da cédula de identidade _______________ CPF 
____________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
___________________________, com endereço __________________________________, 
CNPJ/MF _______________, representada neste ato pelo Sr _______________________, 
portador da cédula de identidade nº _____________________ e CPF nº 
__________________________, doravante denominada simplesmente PROMITENTE 
CONTRATADA, de acordo com a Lei nº. 10.520/2002, Decreto Nº. 3.555/2000, Decreto nº 3.931, 
de 19 de setembro de 2001 e demais legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações, têm entre si justo e contratado o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para Aquisição 
de materiais de consumo tipo: limpeza, copa e cozinha, gêneros alimentícios diversos, material de 
expediente, escritório, suprimentos de informática, matérias diversos e de equipamento de proteção, 
devidamente quantificados e especificados na proposta comercial de preços apresentada no 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 – SRP, a qual 
passa a fazer parte deste documento; 
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento; 
1.3. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições; 
1.4. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos que se fizerem necessários nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses, contado a partir 
da data da publicação da respectiva ata (“extrato”) no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES: 
 
3.1. Integram o presente Registro de Preços a Câmara Municipal de Vereadores de Marechal 
Thaumaturgo, como órgão gerenciador, respeitadas as disposições legais vigentes, poderão 
também integrar extraordinariamente, outras Câmaras. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
4.1. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ _________________, conforme valores 
constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 – SRP, 
reproduzidos na planilha abaixo: 
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MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

REGISTRO 
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

      

VALOR GLOBAL R$ 

 
4.2. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
4.3. Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada 
e aceita pela Administração. 
4.4. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 
análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo 
Federal. 
4.5. Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 
empenhadas, conforme Artigo 12, § 3º, inciso I do Decreto nº 3.931 de 19  de setembro de 2001. 
4.6. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 
preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 
4.7. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 
dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços. 
4.8. O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 23 do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 – SRP. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO: 
 
5.1. Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos 
órgãos integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 
5.2. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de 
contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Ordem de Compra 
emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
5.3. A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará 
na inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2025 – SRP. 
5.4. Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes 
do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, 
a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente 
de outras transcrições. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO: 
 
6.1. A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada em conformidade com o Anexo I ao 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 – SRP, 
sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes.  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA: 
7.1. A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando 
o fornecedor descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo 
estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 
por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
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7.2. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder cumprir o 
compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 
 
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 – SRPe no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa; 
8.2. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Câmara Municipal de Vereadores de 
Marechal Thaumaturgo, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais.  
A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 
8.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa 
injustificada para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
8.2.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 
empenho; 
8.2.3. Multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o 
valor do produto não entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Contratante 
rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à 
época; 
8.2.4. Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, observado o prazo de entrega constante no Anexo I. 
8.2.5. Multa de 10% (dez por cento) no caso do licitante dar causa à rescisão do contrato; 
8.2.6. Multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor; 
8.2.7. As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à 
disposição do Município, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data da ciência expressa por parte da contratada; 
8.2.8. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, o município de Marechal Thaumaturgo - 
AC, fará a devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 
8.2.9. O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com o município de Marechal Thaumaturgo – 
AC, enquanto não quitar as multas devidas; 
8.2.10. As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
9.1. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2025 – SRP e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
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10.1. Fica eleito o foro da cidade de Marechal Thaumaturgo (AC), como competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Marechal Thaumaturgo Acre ....... de .................. de 2025. 
 
 
 

------------------------------------------------------- 
CONTRATANTE 

 
 
 

------------------------------------------------------- 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1.ª_______________________________________ 
CPF  
 
 
2.ª_______________________________________ 
CPF  
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 0192025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 

 

CONTRATO Nº.0XX/2026 

 

 
RESUMO 

 
 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE  

Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC  

CNPJ nº 84.306.471/0001-12.  

 

 

 

CONTRATADO  

xxxxxxxxxx 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxx. 

 

 

 

 

 

 

OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para aquisição de material de 
consumo de limpeza, copa e cozinha, gêneros alimentícios diversos e 

matériais diversos, para atender às demandas institucionais da Câmara 

Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC, conforme especificado no 

anexo I do termo de referência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOCAL DA ENTREGA 

 

Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ xxxxxxxx. 
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PAGAMENTO  

 

Forma Ordem bancária.  

Prazo Até o quinto dia útil do mês subsequente, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

O fiscal do contrato Clenisio do Vale Oliveira é o servidor, CPF nº 

013.134.932-52. 

 

 

 

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA 

 

Prazo 12 meses.  

Início xxxxxxxx  

Fim xxxxxxxxxx  
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 

CLÁUSULA 1 

 
Partes 

Este contrato tem como PARTES: 

 

 

 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal De Marechal 

Thaumaturgo/AC, CNPJ nº 84.306.471/0001-

12, com sede na Praça Odon do Vale, s/n – 

Centro – Tel.: (68) 3325-1026. CEP. 69.983-

000 Marechal Thaumaturgo – Acre, neste ato 

representado pelo presidente Francisco 

Ribeiro da Silva Filho, RG nº 0337861, CPF nº 

646.165.092-04, residente e domiciliado no 

Ramal da Olaria, Nº 43, Centro.  

 

 

 

 

CONTRATADO 

xxxxx 

CLÁUSULA 2  

 
Fundamento legal 

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 003/2025, constante no PAE nº 
001/2024 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21.  
 

CLÁUSULA 3 

 
Objeto  

3.1 O objeto e a contratação de empresa especializada para aquisição de material de consumo de 

limpeza, copa e cozinha, gêneros alimentícios diversos e matériais diversos, para atender às 

demandas institucionais da Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC, conforme especificado 

no anexo I do termo de referência.  

 

 

3.2 Este instrumento se vincula ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta, e aos anexos desses documentos.  

 

3.3 Os bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência: 

 

LOTE 01 - COPA E COZINHA 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

QTD 
REGISTRO 

1 Balde plástico resistente de primeira qualidade com alça metálica, capacidade para 15 litros Und 05 

2 
CESTO PARA LIXOS SIMPLES: para papel, em plástico, telado, formato cilíndrico, fundo plano, 

capacidade para 10 litros. 
Und 05 

3 

Cesto plástico para lixo liso aproximadamente 40 a 60 cm de altura, abertura do tampo por pedal, 

material polietileno, com tampa e pedal (acionamento da tampa por pedal), formato cilíndrico, 

capacidade 10 litros. 

Und 05 
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4 

Copo descartável em poliestileno atóxico, com capacidade de 200 ml, massa mínima de 2,20 

gramas, resistência mínima de 0,85n, sem tampa. complemento: os copos devem estar 

embalados em mangas invioláveis de acordo com as normas da abnt, pct 100 un. 

Pct 500 

5 

Copo descartável em poliestileno atóxico, com capacidade de 50 ml, massa mínima de 2,20 

gramas, resistência mínima de 0,85n, sem tampa. complemento: os copos devem estar 

embalados em mangas invioláveis de acordo com as normas da abnt, pct com 100 um 

Pct 500 

6 Galão de água mineral 20 litros completo (vaso e água) Und 15 

7 

Garrafa, térmica, para líquidos frios e quentes, material em aço inoxidável interno e externo, sem 

ampola de vidro, válvula de abertura inteligente, com direcionamento do fluxo do líquido, com 

capacidade para 1.000 ml. 

Und 05 

8 

Garrafa, térmica, para líquidos frios e quentes, material em aço inoxidável interno e externo, sem 

ampola de vidro, válvula de abertura inteligente, com direcionamento do fluxo do líquido, com 

capacidade para 5 litros. 

Und 02 

9 Jarra plástica, com tampa, com cabo, com capacidade para 2000 ml. Und 05 

10 Limpa vidro frasco com 500ml UND 10 

11 Papel toalha picotado, fardo com 02 rolos com 50 toalhas cada UND 15 

12 
Água sanitária, embalagem em plástico resistente contendo 1.000 ml, com tampa de vedação, 

registro no ministério da saúde, validade mínima de 06 meses e 2,5% cloro 
Litro 20 

13 
Desinfetante bactericida canônico formulado com sal de amônio quartanário e perfume 

eucaliptol. Embalagem de 500 ml. (tipo PINHO) 
Litro 20 

14 Desodorizador de Ar Aerossol tipo Bom Ar 400 ml Und 20 

15 

Detergente líquido, neutro, concentrado, gel para louça, embalagem galão de 500 ml, validade 

de no mínimo 12 meses a partir da entrega do produto, composição e informações do fabricante 

estampada na embalagem. (TIPO MINUANO) 

Litro 24 

16 
ESCOVA PARA LIMPEZA base em plástico com cerdas em nylon, dimensões mínimas 13cm x 

6cm, com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
Und 10 

17 
Esponja dupla face 75 x 110mm de um lado esponja macia do outro abrasiva para serviços de 

limpeza em geral. 
Und 24 

18 
Flanela para limpeza, alaranjada ou branca, com costuras nas laterais, 100% algodão, alta 

absorção de umidade medindo aproximadamente 60 cm x 80 cm. 
Und 12 

19 
Guardanapo de papel, material celulose, largura 22 cm, comprimento 22 cm, cor branca, tipo 

folhas dupla. 
Und 24 

20 LÃ DE AÇO, "Tipo Bombril", embalagem com 8 unid. Pct 12 

21 
Limpa alumínio concentrado, base água, ecológico, biodegradável, validade mínima 12 meses a 

partir da data de entrega, embalagem 500 ml 
Und 12 

22 
Limpador multiuso para limpeza de cozinha, banheiros, plásticos e etc registro na vigilância 

sanitária embalagem 500 ml 
Und 12 

23 
LUSTRA MÓVEIS em frasco com 200 ml. A data de fabricação e o lote impressos na embalagem. 

Validade mínima de 18 meses 
Frasco 12 

24 

Luva de limpeza de borracha antiderrapante, confeccionada em látex natural, formato 

anatômico, lubrificada com talco, embalagem em envelope contendo 1 par, procedência 

nacional, tamanho G. 

Und 24 

25 

Luva de limpeza de borracha antiderrapante, confeccionada em látex natural, formato 

anatômico, lubrificada com talco, embalagem em envelope contendo 1 par, procedência 

nacional, tamanho M. 

Und 24 

26 
Luva, protetora de mão contra calor, estilo mão de gato, atoalhada, cano curto, com 

aproximadamente 35 cm. 
Und 02 

27 
Pá, para lixo, com aparador em metal, medindo aproximadamente 20x 5 cm e cabo em madeira 

medindo aproximadamente 50 cm, com informações do fabricante 
Und 10 

28 Pano de chão, de alta absorção, 100% algodão, para limpeza tico saco, tamanho 71x54cm. Und 24 

29 
Papel higiênico branco, extrato de algodão hidrossolúvel picotado, fardo com 48 rolos de 30 

metros x 10 cm, 100% de fibra de celulose de boa qualidade. 
Fardo 80 

30 Pastilha sanitária com 40g. Und 40 

31 
Rodo de borracha 30cm com cepo de plástico polipropileno altamente resistente, com borracha 

puxa seca e cabo de madeira enrroscável 
Und 15 

32 Recarga de água mineral 20 litros Und 300 
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33 SABÃO EM BARRA, glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, com 5 unidades de 200gr. Pct 12 

34 

Sabão em pó com enzimas, para limpeza geral, biodegradável, com registro do ministério da 

saúde, químico responsável, validade de no mínimo 12 meses a partir da entrega do produto, 

composição e informações do fabricante estampada na embalagem caixa com 500g. 

Cx 12 

35 
SACO DE PANO PARA LIMPEZA CRU, material algodão cru, comprimento mínimo 60cm, 

largura mínima 40cm, características adicionais tipo saco, aplicação limpeza de chão 
Und 12 

36 Saco plástico p/lixo capacidade de 50 litros  Pct 50 

37 Saco plástico p/lixo capacidade de 30 litros. Pct 50 

38 Saco plástico p/lixo capacidade de 15 litros. Pct 50 

39 Saco plástico p/lixo capacidade de 100 litros. Pct 50 

40 Soda cáustica, desincrustante - embalagem de 1 Kg.  Kg 05 

41 Vassoura de piaçava com cabo de madeira Und 12 

42 Vassoura de cipó c/ cabo de madeira Und 12 

43 
VASSOURA DE NYLON com base pintada, dimensões: comprimento x largura x altura (59cm x 

4,5cm x 3,5cm) cerdas de nylon na cor preta, cabo de madeira medindo 1,30mt x 22mm. 
Und 12 

44 Vassoura para vaso sanitário com cabo e cerdas plásticas. Und 10 

45 Vassoura tipo escovão com cabo de madeira Und 08 

46 Veneno inseticida aerossol para todo tipo de inseto, embalagem com 300ml Und 20 

47 Coador de Café – tipo pano Und 12 

48 Xicaras  Und 15 

49 Prato raso de vidro Und 15 

50 Prato fundo de vidro Und 15 

51 Prato de plástico  Und 15 

52 Colher de alumínio Und 20 

    
LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
UND 

QTD 
REGISTRO 

53 

Achocolatado em pó - Embalagem 400g. Achocolatado em pó instantâneo, obtido pela mistura 

do cacau em pó, açúcar, maltodextrina e outras substâncias. Acondicionado em lata contendo 

400g (tipo Nescau) 

Lata 50 

54 
AÇÚCAR TIPO CRISTAL. Embalagem: saco plástico transparente atóxico, inviolável. Peso 

líquido de 01kg. 
kg 150 

55 
Adoçante líquido, tipo dietético; frascos de 100ml; Referência Finn; prazo de validade 2(dois) 

anos, a contar do recebimento 
Und 10 

56 ÁGUA MINERAL EMBALAGEM 500ML COM GÁS 
Garrafa 

Pet 
250 

57 ÁGUA MINERAL EMBALAGEM 500ML SEM GÁS 
Garrafa 

Pet 
500 

58 

BISCOITO COM SAL, tipo cream cracker, composição básica: farinha de trigo fortificada com 

ferro e acido folico, gordura vegetal, amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, açúcar, 

fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de sódio e acidulante acido lactico. livre de 

gorduras trans., com validade mínima 6 meses a partir da entrega – pacote de 400 grs 

Pacote 300 

59 Biscoito de leite, tipo rosquinha, tradicional, embalagem com 400g Pacote 250 

60 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - a base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura 

vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, enriquecido com vitaminas. Embalagem 

individualizada em papel celafone em caixa de papelão a data de fabricação deverá estar em 

local visivel da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 

validade. Emabalagem de 400g 

Pacote 200 

61 
CAFÉ PURO DA REGIÃO TORRADO - Empacotamento automático (tipo almofada). Embalagem 

250g. 
Pacote 400 

62 
CAFÉ SOLÚVEL:  granulado, acondicionado em recipiente de vidro, com peso líquido de 100g, 

100% café puro e sabor tradicional. 
Und 50 

63 

CHÁ SABORES VARIADOS - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 

impermeável, com vedações mecânicas (selagem). A embalagem deverá trazer externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

CX 250 
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do produto.Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade. Embalagem em caixa com 15 saches 

64 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não 

amassadas, resistentes, não violados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 

Embalagem em lata com 400g. 

Lata 250 

65 
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, UHT, embalagem tetrapak de 1lt, com informações nutricionais, 

identificação do produto. 
Litro 200 

66 
MARGARINA CREMOSA: constituída de óleos vegetais líquidos hidrogenados, água, com sal - 

pote de 500 gramas. 
Pote 50 

67 MANTEIGA COMUM - pote de 500 gramas. Pote 100 

68 REFRIGERANTE EM LATA SABORES VARIADOS  Lata 100 

69 REFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROS SABORES VARIADOS  
Garrafa 

Pet 
200 

70 SUCO EM PÓ. Pacote de 35g tipo TANG ou similar Und 50 

71 Pão Pulma fatiado Und 400 

72 Torrada Und 300 

73 Queijo KG 50 

74 Presunto KG 50 

75 Mistura para bolo Und 50 

76 Ovos - cartela CARTELA 40 

77 Sal Und 07 

78 Açúcar Mascavo  Und 12 

79 Goma de mandioca KG 50 

80 Gás de cozinha botija 13 Kg Und 24 

    

LOTE 03 - DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO  
UND 

QTD 
REGISTRO 

83 Palheta de motor de rabeta 09 HP Und 100 

84 Palheta de motor de rabeta 35 HP Und 80 

85 Galoneira 20L Und 10 

86 Galoneira 50L Und 10 

87 Carburador de 15 HP Und 08 

88 Lona rolo 01 

89 Mola para motor 15 HP Und 24 

90 Carburador para motor 15 HP Und 24 

91 Cabo de vela para motor 15 HP Und 24 

92 Manivela para motor 15 HP Und 08 

93 biela para motor 15 HP Und 24 

94 Bateria para motor 35 HP Und 10 

95 Óleo lubrificante para motor de 15 HP Und 60 

96 Óleo lubrificante para motor de 35 HP Und 60 

97 Correia para motor 15 HP com cabo Und 24 

98 Tampa de tanque para motor de 15 HP  Und 20 
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CLÁUSULA 4 

 
Da entrega do objeto 

4.1. O local e a hora da entrega dos objetos contratados são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA 5 

 Preço  

O valor global do contrato é R$ xxxxxxx (xxxxxxx) todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do contrato.  

 

CLÁUSULA 6 

 
 Dotação orçamentária  

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria 

do orçamento da Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC, para o exercício de 202x, na 

classificação abaixo: 

 
  
 
Fonte 
 

 
Recursos Próprios  

 
Programa de Trabalho 
 

 
01.031.0001.2.001 

 
Elemento de Despesa 
 

3.3.90.30.00- Material de 
Consumo  

  

CLÁUSULA 7 

 
 Reajuste  

 

7.1 O contrato será reajustado pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).  

 

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 (doze) meses. 

 

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for devido. 

 

7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice de 

correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 7.3.  

 

7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.  

 

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila.  
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7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará a sua 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo.  

 

7.8 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as PARTES 

elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.  

 

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA 8 

 
 Pagamento  

 

8.1 O pagamento será realizado em até o quinto dia útil do mês subsequente, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.  

 

8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADO. 

 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências. 

 

8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da 

regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.  

 

8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida 

para quitação da nota fiscal ou fatura.  

 

8.6 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por ocasião do 

pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) 

ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, 

ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

8.7 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que foi 

executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução 

contratual.  

 

8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item 8.7, o 

CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo 

regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e 

ampla defesa ao CONTRATADO.  

 

8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos bens 

que já foram entregues.  

 

8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a 

autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão 

pagos os bens já entregues.  
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8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida 

pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.  

 

8.12 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto se a 

autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância.  

 

8.13 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião do 

pagamento. 

 

8.14 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à 

comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário 

previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 9 

 
 Garantia de cumprimento contratual  

 

9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato.  

 

9.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, o 

CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE.  

 

9.3 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser atualizada ou renovada nas mesmas condições.  

 

9.4 Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO fica obrigado 

a recompor o que tiver sido usado no prazo de x dias úteis (inserir número de dias), a contar de sua 

notificação.  

 

9.5 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação. 

 

9.6 A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução total do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE.  

 

9.7 Quando a garantia for em dinheiro, o valor a ser devolvido, nos termos do item 9.8, será corrigido 

monetariamente.  

 

CLÁUSULA 10 

 
Obrigação das partes  

 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:  

 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

este contrato, Termo de Referência e anexos. 

 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
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c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas.  

 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do 

CONTRATADO.  

 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos.  

 

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.  

 

g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum 

interesse à boa execução do ajuste.  

 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

 

a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, acompanhado do manual do 

usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  

 

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25% do 

valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente.  

 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a 27, da 

Lei Federal nº 8.078/90.  

 

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 horas antes da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.  

 

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução contratual ou dos materiais empregados.  

 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e de 

todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será reduzida 

pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual 

ficará autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia.  

 

h. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar ao 

CONTRATANTE os seguintes documentos:  

 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.  

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.  
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3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do 

CONTRATADO.  

4. Certidão de Regularidade do FGTS.  

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.  

 

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE.  

 

j. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que se 

verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

k. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação ou para qualificação, na contratação direta.  

 

l. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para pessoa 

com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de cargos 

previstas na legislação.  

 

m. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, indicando 

os empregados que preencheram as referidas vagas.  

 

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 

14.133/21.  

 

o. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em âmbito 

federal, estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA 11 

 
 Responsabilidade por danos  

 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.  

 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é 

exclusivamente sua.  
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11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato 

do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA 12  

 
Infrações e sanções administrativas  

 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes 

sanções: 

 

 

Infração 

 

 

Penalidade 

 

 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Advertência* 

 

*Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que poderá 

ser aplicada a sanção de “Impedimento de 

licitar e contratar” 

 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano ao CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo.  

 

c. Dar causa à inexecução total do contrato.  

 

d. Deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame.  

 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado.  

 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

 

 

 

 

 

 

 

Impedimento de licitar e contratar* 

 

* Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que poderá 

ser aplicada a sanção de “Declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou execução do contrato.  

 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato.  

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar 
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i. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza.  

 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame.  

 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13. 

 

 

12.2 O atraso superior a 15 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu descumprimento, 

nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21.  

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao CONTRATANTE.  

 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

 

 

MULTA 

 

Moratória Compensatória 

a. 5% sobre o valor da parcela 

inadimplida por dia de atraso 

injustificado até o limite de 15 dias 

corridos. 

 

5% sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do seu objeto. 

b. 5% (inserir o percentual) sobre o valor 

total do contrato por dia de atraso 

injustificado até o limite de 15 dias 

corridos pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da 

garantia. 

 

 

 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa no 

prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação.  

 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao 

CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou 

será cobrada judicialmente.  

 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em até 

15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.  

 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no art. 158 da 
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Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.9 A aplicação das sanções deve observar:  

 

a. A natureza e gravidade da infração.  

b. As peculiaridades do caso.  

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.  

d. Os danos causados ao CONTRATANTE.  

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 serão 

apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.  

 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE 

informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13 

 
 Alterações do contrato  

 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para 

impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as mesmas 

condições pactuadas inicialmente.  

 

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% do 

valor inicial atualizado do contrato.  

 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.  

 

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA 14 

 
 Extinção do contrato  

 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.  

 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do 

cronograma fixado para cumprimento do contrato.  

 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído em 

mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis.  

 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato e 

adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 15  

 
Fiscalização  

 

O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor Clenisio do Vale Oliveira é o servidor, CPF 

nº 013.134.932-52. 

 

CLÁUSULA 16  

 
Interpretação  

 

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao 

CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e seus 

regulamentos, observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto.  

 

CLÁUSULA 17 

 
Tratamento adequado dos conflitos de interesse  

 

Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se 

comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL para 

dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual. 

 

CLÁUSULA 18  

 
Divulgação e publicação  

 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Câmara Municipal de Marechal 

Thaumaturgo em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no 

prazo de 10 dias úteis.  
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18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato.  

 

CLÁUSULA 19 

 
 Vigência  

 

19.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em xxxx e término em xxxx. 

 

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de vigência do contrato 

será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação dos itens 14.3 e 14.4, quando a não 

conclusão decorrer de culpa do CONTRATADO.  

 

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a 

regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

CLÁUSULA 20 

 
 Foro  

 

As PARTES elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Sul/AC para resolver os litígios oriundos deste 

contrato, observado o disposto na Cláusula 17.  

 

 

Marechal Thaumaturgo, xxxxxxxx   de 2025 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo 

Francisco Ribeiro da Silva Filho 
Presidente 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 
xxxxxxxx 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxx 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 
1.º:_______________________________________ 
CPF N.º:  

 

 
2.º:_____________________________________ 
CPF N.º: 
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ANEXO VIII  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO SÓ DO LICITANTE VENCEDOR  

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO.  

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATO Nº: XXX/2025  

 

OBJETO: Este licitatório visa selecionar a melhor proposta para contratação de uma empresa para 

a Aquisição de material de consumo, para atender às demandas institucionais da Câmara Municipal 

de Marechal Thaumaturgo, de acordo com as disposições deste edital e respectivos anexos.  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado do Acre, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado do Acre, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA:  

 

Marechal Thaumaturgo/AC, XX de XXXXX de 2025 

 

 

___________________________  

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX  

CONTRATADA 

 

 
 


